
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
n° 13/2026 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundação Municipal de Esportes 

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó 

 

OBJETO 
Registro de Preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados a atender 
as necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) 
do Município de Timbó.   
  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.269,53 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/02/2026 às 08hr30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço/ por item  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 2 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ / CENTRAL DE LICITAÇÕES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR DE TIMBÓ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2026 

 

 

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ nº 11.422.955/0001-53, 
localizado na Rua Aracaju, nº 60, Centro, na cidade de Timbó/SC, representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, o Sr. Eustáquio Sérgio de Ataíde Ferreira; da Fundação Municipal de Esportes - 
FME, CNPJ nº 86.843.596/0001-07, localizado na Rua Julius Scheidemantel, s/nº, Centro, na cidade 
de Timbó/SC, representado pelo Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, o Sr. 
Marcelo Maas e do Fundo de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó, CNPJ nº 
24.364.735/0001-62, localizado na Avenida Getúlio Vargas n.º 700, Centro, na cidade de Timbó/SC, 
representado pelo Secretário da Fazenda e Administração, o Sr. Thomaz Henrique Nogueira 
Campregher, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com a finalidade de selecionar propostas objetivando o Registro de Preço destinado a aquisição do 
objeto abaixo, exclusivo para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto n° 6.770, de 09 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/01/2026 às 08h20min do dia 09/02/2026 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h25min às 08h30min do dia 09/02/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min 09/02/2026 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: http://comprasbr.com.br.  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
Eletrônico no endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA (AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES) DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam neste Edital, seus anexos e minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
3. DO ORÇAMENTO 
 
3.1. Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

3 Convênio Polícia Militar 

7 Convênio Polícia Militar 

2968 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150170000100 Outros Recursos não Vinculados 

Código Dotação Descrição 

19 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

1 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

2660 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

15 Servicos em Saude na Atencao Primaria 

1 Servicos em Saude na Atencao Primaria 

2620 MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150010020102 Receitas de Impostos - Saúde 

Código Dotação Descrição 

15 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2625 MANUTENÇÃO DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150010020102 Receitas de Impostos - Saúde 

Código Dotação Descrição 

15 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
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Dotação Utilizada 

2627 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

160070006500 Transf. - SUS/União - MAC 

 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. Em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, a 
presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), qualificados como tais nos termos do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
4.3. Não poderão participar da licitação as pessoas jurídicas que não se enquadrem como 
Microempresa (ME), Empresa de pequeno porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 
 
4.4. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
4.5. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que efetuem o respectivo 
cadastramento e credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, através do endereço 
www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.  
 
4.6. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

http://www.comprasbr.com.br/


 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 5 

4.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.10. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá declarar reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e trabalhista. 
 
4.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto n° 4283, de 2016. 
 
4.12. Não poderão disputar esta licitação: 
4.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.13. O impedimento de que trata o item 4.12.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.12.24.12.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.17. A vedação de que trata o item 4.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.18. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, 
desde que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido;  
IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.  
VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
4.19. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
5.3.1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
5.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.4. Que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
5.3.5. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.6. Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.7. Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega 
menor de 18 (dezoito) ano em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
5.3.8. Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 
 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto do item ou lote, conforme o critério de julgamento 
deste Edital; 
6.1.1.1.  Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
6.1.2. Marca e Modelo. 
 
6.2. Caso a licitante seja a fabricante do produto, deverá constar nos campos de “marca” e 
“modelo” o termo “própria”, “marca própria” ou expressão equivalente, a fim de evitar a 
identificação da empresa. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 9 

6.3. A menção da marca/modelo na proposta justifica-se para fins de vinculação da licitante à 
entrega do material efetivamente cotado, e que guarde correlação direta às condições mínimas 
estabelecidas no edital. 
 
6.4. Não serão aceitos materiais de marca ou modelo diferentes daqueles constantes na proposta 
vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:  
a) O pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do Município, 
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, fabricante e/ou modelo 
previamente aceita, assim como a indicação da nova marca, fabricante e/ou modelo; 
b) A nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos cotados 
inicialmente e atender a todas as exigências do edital. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.6. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
6.7. As propostas não poderão estar com valores superiores ao valor máximo ou inferiores ao 
percentual mínimo fixado no edital (referente ao valor unitário do lote/item), conforme o caso, e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores/ superiores, serão desclassificados. 
 

6.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, conforme o caso, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos ou percentuais mínimos, conforme o caso, 
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas municipais quando participarem de 
licitações públicas. 

 
6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme critério de 
comparação estabelecido no Edital.  

 
7.6. Quando o critério de comparação for “por lote”, será aplicado o desconto ofertado no 
momento dos lances de forma linear/ igualitária sobre todos os itens que compõem o lote, a fim de 
definir o valor final unitário de cada item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o critério de julgamento estabelecido no Edital, ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

http://www.comprasbr.com.br/
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7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO 
e ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 12 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através de mensagem enviada no 
chat do Sistema Eletrônico, cabendo ao Pregoeiro informar data e horário para o reinício da sessão. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 4283, de 2016. 
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
7.20.2.2. empresas brasileiras; 
7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, envie mediante o sistema eletrônico a proposta adequada ao último lance ofertado após 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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a negociação realizada, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.12 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.5.1. contiver vícios insanáveis; 
8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 16 

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema eletrônico 
dos seguintes documentos: 
 
9.2.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
9.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
9.2.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
9.2.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde 
ateste, conforme modelo constante anexo ao Edital: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
9.2.3.1. Deverá o Pregoeiro, constatada a ausência da declaração acima mencionada, verificar se a 
empresa licitante fez a referida declaração em campo próprio do sistema. 
 
9.2.3.2. Será inabilitada a licitante que não tenha apresentado a(s) declaração(ões) constante do item 
8.2.3 ou não tenha realizado a declaração em campo próprio do sistema.  
 
9.2.4. Quanto à regularidade econômico-financeira: nos termos do art. 70, caput, inciso III, da Lei 
Federal n. 14.133/2021, dispensa-se parcialmente a exigência de documentação relativa à habilitação 
econômico-financeira em razão da contratação possuir prazo de entrega não superior a 30 (trinta) 
dias da ordem de fornecimento, caracterizando-se como de entrega imediata, devendo o licitante 
apresentar: 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 18 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
a.1)  Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 1 
 
9.3.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
9.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
9.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
9.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, na forma do 
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.  
 
9.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico. 
 
9.9. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

 

                                                      
1 “A exigência de apresentação da certidão negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que demonstre, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica” (STJ, AREsp 309.867/ES, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, j. 
26/06/2018, DJe 08/08/2018)  
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9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro.  

 
9.11. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos relativos à habilitação serão exigidos em relação a todos os licitantes e 
deverão ser enviados simultaneamente à proposta de preços junto ao sistema.  
 
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10. 
  
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006.  
9.16.1.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.     
9.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e no presente 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto 
licitado. 
 
10.2.  No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
10.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente. 
 
10.4.  O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços /termo equivalente, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.1.1. Como requisito para a assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Timbó.  
 
11.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato 
da ata no PNCP e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
 
11.3. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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11.4. Os preços registrados poderão sofrer atualização periódica, em conformidade com a 
realidade de mercado dos insumos. 
 
11.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.6. A Ata de Registro de Preços será assinado por meio de assinatura digital, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos 
termos do §2º do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.  
 
11.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades e demais condições. 
 
11.8. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.10. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
12.4.2.  adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
14.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 

https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 14.1.9 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
14.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.5.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.5.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10 e 
14.1.11 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 14.1.11 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 
14.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, se houver.  
 
14.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14.16. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
14.17. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
14.18. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 
14.19. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em divida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo 
próprio. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio oficial do Município de 
Timbó, campo ‘Licitações’ (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.timbo.sc.gov.br/
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 
16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de 
ME/EPP 
16.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC), 22 de janeiro de 2026. 
 

 
 

EUSTÁQUIO SÉRGIO DE ATAÍDE FERREIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

MARCELO MAAS 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
 
 

THOMAZ HENRIQUE NOGUEIRA CAMPREGHER 
REPRESENTANTE do  

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR DE TIMBÓ 
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ANEXO I 

Tabela 1. Especificações e Valor estimado 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Máximo 
Unitário 

1 120 UN ACHOCOLATADO EM PÓ OBTIDO PELA MISTURA DE: 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR REFINADO, EXTRATO 
DE MALTE E/OU MALTODEXTRINA, PODENDO CONTER 
SAL, LEITE EM PÓ E/OU SORO DE LEITE, VITAMINAS E 
MINERAIS, ALÉM DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE CARACTERIZEM O 
PRODUTO, AS QUAIS DEVEM SER MENCIONADAS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SOJA E DERIVADOS, 
EXCETO LECITINA DE SOJA, E DE FARINHAS E/OU 
ESPESSANTES NA SUA FORMULAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
CONTER CORANTES E CONSERVADORES. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA, A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE 
EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO MESMO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM MÍNIMA DE 350 GRAMAS. 
MARCAS REFERÊNCIA: MUKY, NESCAU, TODDY, CHOCO 
LEITE OU SIMILAR. 
 

R$10,87 

2 128 PACOTE AÇÚCAR BRANCO REFINADO, DE PRIMEIRA, BRANCO, 
ESPECIAL PENEIRADO, ISENTO DE FERMENTAÇÕES, 
MATÉRIA TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. EMBALAGENS: PRIMÁRIA - POLIETILENO OU 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICA, ORIGINAL 
DO FABRICANTE, DE 1 KG; SECUNDÁRIA, CAIXA DE 
PAPELÃO OU TIPO FARDO. CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. MARCAS REFERÊNCIA: DOÇURA, UNIÃO, 
CARAVELAS OU SIMILAR. OBS.: NÃO VALE PRAZO DE 
VALIDADE DA SAFRA E, SIM, O DO PRODUTO, A CONTAR 
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 
 

R$5,05 

3 10 UN ADOÇANTE SACARINA, EMBALAGEM MÍNIMA DE 80 ML, 
COMPOSTO DE: ÁGUA, SORBITOL, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS (CICLAMATO DE SÓDIO E SACARINA 
SÓDICA), CONSERVANTES (ÁCIDO BENZÓICO E 
METILPARBENO). 
 

R$6,10 

4 36 PACOTE AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 
MILHO. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS 
E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU 

R$6,15 
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IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, VEDADA, COM 500G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 
 

5 12 PACOTE ARROZ - PACOTE DE 05 KG. SUB-GRUPO: 
PARBOILIZADO,CLASSE LONGO FINO, TIPO 01. 
 

R$20,07 

6 12 UN AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM, DE PRIMEIRA, 
PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, ACIDEZ 
MÁXIMA DE 0,5 G/100 G, COLORAÇÃO AMARELA 
ESVERDEADO, QUE POSSAM SER NOVAMENTE 
TAMPADAS APÓS ABERTA. EMBALAGENS: PRIMÁRIA - 
LATA, VIDRO OU PET, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
500ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE 
REGISTRO. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 
REFERÊNCIA: CARBONELL, IBERO, GALLO, MONINI E 
FILIPPO BERIO OU SIMILAR 
 

R$33,93 

7 24 KG BACON DE PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADO, COM 
FINA CAPA DE GORDURA, EM EMBALAGEM DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
RESISTENTES DE 01KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

R$35,43 

8 302 PACOTE BISCOITO DOCE TIPO MARIA - PACOTE COM, NO 
MÍNIMO, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, SAL, ESTABILIZANTE, LECITINA 
DE SOJA. CONTENDO GLÚTEN. 
 

R$6,27 

9 312 PACOTE BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER - PACOTE 
COM, NO MÍNIMO, 350 GRAMAS. ISENTO DE MOFO E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
 

R$5,85 

10 10 PACOTE BOLACHA MAIZENA - PACOTE COM, NO MÍNIMO, 350 
GRAMAS. DEVERÁ SER FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 
MAL ASSADAS OU COM CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 

R$6,27 
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TRANSPARENTE, RESISTENTE, LACRADO. PRAZO DE 
VÁLIDA DE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 
 

11 24 CAIXA CALDO DE GALINHA - CAIXA COM APROXIMADAMENTE 
57 GRAMAS. 
 

R$4,20 

12 36 KG CARNE BOVINA DE MÚSCULO MOÍDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EM PACOTES DE 01 KG, CONGELADA. PEÇA 
DE CARNEBOVINA SEM OSSO, DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO: CARTILAGEM,GORDURA 
PARCIAL, NERVOS,TENDOES,COÁGULOS E NODOS 
LINFÁTICOS,COM NO MÁXIMO15% DE GORDURA E 3% 
DE ÁGUA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA,TRASNPARENTE E RESISTENTE,NÃO 
VIOLADA,SENDO QUE CADA EMBALAGEM DEVE CONTER 
1 KG DE CARNE BOVINA E TER O SELO DE INSPEÇÃO DE 
CARNE NO SIP/SIE.PRAZO DE VALIDADE DE, NO MINÍMO, 
04 MESES. 
 

R$31,97 

13 10 CAIXA CHÁ - CAIXA COM 10 SACHÊS. SABORES: CIDREIRA, 
HORTELÃ, CAMOMILA, LARANJEIRA, ERVA-DOCE. 
 

R$4,37 

14 60 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO. 
APRESENTAÇÃO: VALOR EM QUILO, ENTREGUE 
CONGELADO, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 
RESISTENTES. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
CONTENDO O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE EMBALAGEM, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM O NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, E 
REGISTRO NO SIF. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
 

R$12,05 

15 24 KG COXÃO MOLE BOVINO - BIFE. APRESENTAÇÃO: VALOR 
EM QUILO, ENTREGUE EM BIFES SEM CAPA, EM 
EMBALAGENS ATÓXICAS TRANSPARENTES RESISTENTES. 
CARACTERÍSTICAS: PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. SEM OSSO, 
CONTENDO NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
ROTULADO COM O NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
 

R$38,32 

16 48 CAIXA CREME DE LEITE - ESTERILIZADO - EMBALAGEM LONGA R$3,58 
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VIDA COM APROXIMADAMENTE 200G. UHT 
HOMOGENEIZADO. INGREDIENTES: CREME DE LEITE, 
LEITE EM PÓ E ESTABILIZANTE. TEOR DE GORDURA: 
MÁXIMO 25%. 
 

17 60 UN DOCE DE FRUTAS DE 1ª QUALIDADE, SABORES UVA, 
MORANGO, GOIABA, FIGO OU BANANA. PRODUTOS 
ELABORADOS A PARTIR DE FRUTA (S), INTEIRA (S) OU EM 
PARTE (S) E OU SEMENTE (S), OBTIDOS POR SECAGEM E 
OU DESIDRATAÇÃO E OU LAMINAÇÃO E OU COCÇÃO E 
OU FERMENTAÇÃO E OU CONCENTRAÇÃO E OU 
CONGELAMENTO E OU OUTROS PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS CONSIDERADOS SEGUROS PARA A 
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS. EMBALAGENS: POLIETILENO 
TEREFTALADO (PET), COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
350GR. 
 

R$6,75 

18 60 UN EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
300 GRAMAS. DE 1ª QUALIDADE, CONCENTRADO PURO 
(À BASE DE TOMATE, SAL E ADITIVOS PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE), COR VERMELHO, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE PELES E SEMENTES. 
EMBALAGENS: EMBALAGEM CARTONADA "LONGA 
VIDA" (TETRA PAK), LATA OU SACHET. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

R$5,75 

19 60 PACOTE FARINHA DE TRIGO - PACOTE 01KG - PRODUTO 
COMPOSTO DE 100% DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
PARA CONSUMO, OBTIDO ATRAVÉS DA MOAGEM DE 
TRIGO E ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
CONTEM GLÚTEN. 
 

R$4,79 

20 36 UN FERMENTO QUÍMICO: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE 
BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 
 

R$4,41 

21 60 PACOTE FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO E SEM CARCAÇA - 
CONGELADO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 700 
GRAMAS 
 

R$16,32 
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22 36 KG FILÉ DE TILÁPIA: 1ª QUALIDADE, SEM PELE, SEM COURO 
ESPINHAS OU ESCAMAS, IN NATURA, CONGELADO EM 
PACOTES DE 1KG, COM VALIDADE DE 1 ANO E 
TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO DE NO MÍNIMO -18° 
C. PACOTES ACOMODADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E 
LACRADAS. O PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS. OS PACOTES DEVERÃO SER ROTULADOS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A DATA 
DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, O Nº DE REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE E OS VALORES NUTRICIONAIS. 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADO SOB 
REFRIGERAÇÃO 
 

R$40,22 

23 48 UN KETCHUP - MOLHO PREPARADO DE KETCHUP 
TRADICIONAL. EMBALAGEM CONTENDO, 
APROXIMADAMENTE, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: 
ÁGUA, POLPA DE TOMATE, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 
CONDIMENTOS, ESPECIARIAS, ESPESSANTE INS 406 E 
CONSERVADOR INS 202. SEM GLÚTEN. NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. 
 

R$8,45 

24 120 UN LEITE CONDENSADO - EM LATA OU CAIXA, EMBALAGEM 
COM APROXIMADAMENTE 395G. 
 

R$6,26 

25 87 CAIXA LEITE LÍQUIDO INTEGRAL - CAIXA COM 12 LITROS. 
HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ULTRA PASTEURIZAÇÃO, ESTERILIZADO (UHT), LONGA 
VIDA, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. TER REGISTRO NO MA E/OU 
MS. EMBALAGEM CARTONADA "LONGA VIDA" (TETRA 
PAK). PRIMÁRIA: U.H.T. (DO INGLÊS ULTRA HIGH 
TEMPERATURE), HERMETICAMENTE FECHADAS. 
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE MERCADO QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E QUALIDADE DO PRODUTO. 
A ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MARCAS REFERÊNCIA: NINHO, BATAVO, ELEGÊ OU 
SIMILAR. 
 

R$56,54 

26 53 FRASCO MAIONESE. PRODUTO CREMOSO EM FORMA DE 
EMULSÃO ESTÁVEL, ÓLEO EM ÁGUA, PREPARADO A 
PARTIR DE ÓLEO (S) VEGETAL (IS), ÁGUA E OVOS 
PODENDO SER ADICIONADO DE OUTROS INGREDIENTES 
DESDE QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO. O 
PRODUTO DEVE SER ACIDIFICADO. CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM DEVERÁ SER EM 
POTE PLÁSTICO DE 500GRAMAS, COM DATA DE 

R$8,67 
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FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E Nº DE LOTE 
 

27 72 UN MANTEIGA TIPO EXTRA COM SAL - EMBALAGEM C0M 
200 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 
 

R$11,72 

28 100 POTE MARGARINA CREMOSA COM SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: PRODUTO REFRIGERADO, 
PRODUZIDO A PARTIR DE ÓLEOS VEGETAIS, LÍQUIDOS E 
HIDROGENADOS, COM SAL, LECITINA DE SOJA, ÁCIDO 
LÁTICO, SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E BHT, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, COM 75% 
A 80% DE LIPÍDIOS, VITAMINADA E CREMOSA. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
 

R$7,03 

29 5 UN MELADO DE CANA - PRODUZIDO COM CANA DE 
AÇUCAR, CONSERVANTES E BENZOATO DE SÓDIO, SEM 
GLUTEN. EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 400 GRAMAS. 
 

R$18,48 

30 36 PACOTE MILHO PARA PIPOCA - PACOTE COM 500G. GRUPO 
DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1. 
 

R$4,15 

31 120 UN MILHO VERDE EM CONSERVA - INGREDIENTES: MILHO, 
ÁGUA E SAL, SEM CONSERVANTES. CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 01 ANO A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: PESO 
LÍQUIDO DE, NO MÍNIMO, 280 GRAMAS E PESO 
DRENADO DE, NO MÍNIMO, 170 GRAMAS. 
 

R$3,28 

32 10 UN MORTADELA - EMBALAGEM 1KG - COMPOSTA DE 
CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES, 
APRESENTANDO NO MÁXIMO 10% DE CUBOS DE 
TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO. SABORES: MISTURA CARNE SUÍNA E BOVINA 
OU DE FRANGO. 
 

R$13,24 

33 60 UN ÓLEO DE SOJA REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
100% NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO, 
ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6 MG KOH/G, ISENTO DE 
GORDURAS TRANS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
TEREFTALADO (PET), ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 

R$7,41 
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900ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS REFERÊNCIA: SOYA, 
PRIMOR, LEVE, LIZA OU SIMILAR 
 

34 120 DUZIA OVOS DE GALINHA - EMBALAGEM EM DÚZIA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 20 
DIAS ATÉ A SUA VALIDADE 
 

R$9,56 

35 36 PACOTE POLVILHO AZEDO: FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM: PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 1KG 
 

R$14,59 

36 370 UN PRESUNTO SUÍNO COZIDO FATIADO, RESFRIADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
180 GRAMAS - COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NO MA OU MS. 
 

R$7,28 

37 524 UN QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, RESFRIADO, INTERFOLHADO. EMBALAGEM 
COM, NO MÍNIMO, 150 GRAMAS - COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM REGISTRO NO MA OU MS 
 

R$7,96 

38 152 UN REFRIGERANTE DE GUARANÁ, EMBALAGEM DE 2 LITROS 
 

R$7,70 

39 142 UN REFRIGERANTE TIPO COLA, EMBALAGEM DE 2 LITROS 
 

R$8,77 

40 60 PACOTE SALSICHA TIPO HOT DOG. APRESENTAÇÃO: VALOR EM 
QUILO, ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES EMBALADAS À VÁCUO DE 500GR. 
CARACTERÍSTICAS: COM TEORES REDUZIDOS DE 
GORDURA. EMBALAGEM CONTENDO O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM, 
DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM O NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS 

R$9,03 
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DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA 
 

41 60 KG SOBRECOXA DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE SEM 
OSSO, EMBALADA EM PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM EMBALAGENS COM, NO 
MÁXIMO, 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

R$20,57 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico no sistema de Registro de Preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
destinados a atender as necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e 
Fundações) do Município de Timbó.   
 
Segue abaixo tabela com a especificação dos itens, bem como seus respetivos valores máximos: 
 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

1 120 UN 

ACHOCOLATADO EM PÓ OBTIDO PELA MISTURA DE: 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR REFINADO, 

EXTRATO DE MALTE E/OU MALTODEXTRINA, 

PODENDO CONTER SAL, LEITE EM PÓ E/OU SORO DE 

LEITE, VITAMINAS E MINERAIS, ALÉM DE OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE 

CARACTERIZEM O PRODUTO, AS QUAIS DEVEM SER 

MENCIONADAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO 

DE SOJA E DERIVADOS, EXCETO LECITINA DE SOJA, E 

DE FARINHAS E/OU ESPESSANTES NA SUA 

FORMULAÇÃO. NÃO DEVERÁ CONTER CORANTES E 

CONSERVADORES. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E 

SERÁ RECUSADA, A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU 

INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 

NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO 

MESMO. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM MÍNIMA DE 350 GRAMAS. MARCAS 

REFERÊNCIA:  MUKY, NESCAU, TODDY, CHOCO LEITE 

OU SIMILAR. 

     10,87 

2 128 PACOTE 

AÇÚCAR BRANCO REFINADO, DE PRIMEIRA, 

BRANCO, ESPECIAL PENEIRADO, ISENTO DE 

FERMENTAÇÕES, MATÉRIA TERROSAS, PARASITAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGENS: 

PRIMÁRIA - POLIETILENO OU POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE, ATÓXICA, ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 

     5,05 
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1 KG; SECUNDÁRIA, CAIXA DE PAPELÃO OU TIPO 

FARDO. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 

REFERÊNCIA: DOÇURA, UNIÃO, CARAVELAS OU 

SIMILAR. OBS.: NÃO VALE PRAZO DE VALIDADE DA 

SAFRA E, SIM, O DO PRODUTO, A CONTAR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO 

3 10 UN 

ADOÇANTE SACARINA, EMBALAGEM MÍNIMA DE 80 

ML, COMPOSTO DE: ÁGUA, SORBITOL, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS (CICLAMATO DE SÓDIO 

E SACARINA SÓDICA), CONSERVANTES (ÁCIDO 

BENZÓICO E METILPARBENO). 

     6,10 

4 36 PACOTE 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 

DO MILHO. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU 

CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, VEDADA, COM 500G. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

     6,15 

5 12 PACOTE 
ARROZ - PACOTE DE 05 KG. SUB-GRUPO: 

PARBOILIZADO,CLASSE LONGO FINO, TIPO 01. 
     20,07 

6 12 UN 

AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM, DE PRIMEIRA, 

PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5 G/100 G, COLORAÇÃO 

AMARELA ESVERDEADO, QUE POSSAM SER 

NOVAMENTE TAMPADAS APÓS ABERTA. 

EMBALAGENS: PRIMÁRIA - LATA, VIDRO OU PET, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 500ML. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE 

REGISTRO. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

MARCAS REFERÊNCIA: CARBONELL, IBERO, GALLO, 

MONINI E FILIPPO BERIO OU SIMILAR 

     33,93 

7 24 KG BACON DE PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADO, COM 

FINA CAPA DE GORDURA, EM EMBALAGEM DE PVC 
     35,43 
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TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTES DE 01KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

8 302 PACOTE 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - PACOTE COM, NO 

MÍNIMO, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE 

TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, SAL, ESTABILIZANTE, 

LECITINA DE SOJA. CONTENDO GLÚTEN. 

     6,27 

9 312 PACOTE 

BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER - 

PACOTE COM, NO MÍNIMO, 350 GRAMAS. ISENTO DE 

MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 

CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES 

ARTIFICIAIS. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA 

     5,85 

10 10 PACOTE 

BOLACHA MAIZENA - PACOTE COM, NO MÍNIMO, 

350 GRAMAS. DEVERÁ SER FABRICADA A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 

MAL ASSADAS OU COM CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS.  CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  EMBALAGEM: SACO DE 

POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

LACRADO. PRAZO DE VÁLIDA DE MÍNIMO 10 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

     6,27 

11 24 CAIXA 
CALDO DE GALINHA - CAIXA COM 

APROXIMADAMENTE 57 GRAMAS. 
     4,20 

12 36 KG 

CARNE BOVINA DE MÚSCULO MOÍDA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM PACOTES DE 01 KG, CONGELADA. 

PEÇA DE CARNEBOVINA SEM OSSO, DEVERÁ ESTAR 

ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO: 

CARTILAGEM,GORDURA PARCIAL, 

NERVOS,TENDOES,COÁGULOS E NODOS 

LINFÁTICOS,COM NO MÁXIMO15% DE GORDURA E 

3% DE ÁGUA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA,TRASNPARENTE E RESISTENTE,NÃO 

     31,97 
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VIOLADA,SENDO QUE CADA EMBALAGEM DEVE 

CONTER 1 KG DE CARNE BOVINA E TER O SELO DE 

INSPEÇÃO DE CARNE NO SIP/SIE.PRAZO DE VALIDADE 

DE, NO MINÍMO, 04 MESES. 

13 10 CAIXA 
CHÁ - CAIXA COM 10 SACHÊS. SABORES: CIDREIRA, 

HORTELÃ, CAMOMILA, LARANJEIRA, ERVA-DOCE. 
     4,37 

14 60 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO.  

APRESENTAÇÃO: VALOR EM QUILO, ENTREGUE 

CONGELADO, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 

RESISTENTES. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 

CONTENDO O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM, DATA DE VENCIMENTO 

E LOTE. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, COM O NOME E ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, E REGISTRO NO SIF. PRODUTO COM 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA 

     12,05 

15 24 KG 

COXÃO MOLE BOVINO - BIFE. APRESENTAÇÃO: 

VALOR EM QUILO, ENTREGUE EM BIFES SEM CAPA, 

EM EMBALAGENS ATÓXICAS TRANSPARENTES 

RESISTENTES. CARACTERÍSTICAS: PROVENIENTE DA 

ESPÉCIE BOVINA ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. SEM OSSO, CONTENDO NO MÁXIMO 

10% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 

ROTULADO COM O NOME E ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O 

REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, PESO LÍQUIDO E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

     38,32 

16 48 CAIXA 

CREME DE LEITE - ESTERILIZADO - EMBALAGEM 

LONGA VIDA COM APROXIMADAMENTE 200G. UHT 

HOMOGENEIZADO. INGREDIENTES: CREME DE LEITE, 

LEITE EM PÓ E ESTABILIZANTE. TEOR DE GORDURA: 

MÁXIMO 25%. 

     3,58 

17 60 UN DOCE DE FRUTAS DE 1ª QUALIDADE, SABORES UVA,      6,75 
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MORANGO, GOIABA, FIGO OU BANANA. PRODUTOS 

ELABORADOS A PARTIR DE FRUTA (S), INTEIRA (S) OU 

EM PARTE (S) E OU SEMENTE (S), OBTIDOS POR 

SECAGEM E OU DESIDRATAÇÃO E OU LAMINAÇÃO E 

OU COCÇÃO E OU FERMENTAÇÃO E OU 

CONCENTRAÇÃO E OU CONGELAMENTO E OU 

OUTROS PROCESSOS TECNOLÓGICOS 

CONSIDERADOS SEGUROS PARA A PRODUÇÃO DE 

ALIMENTOS.  EMBALAGENS: POLIETILENO 

TEREFTALADO (PET), COM DIZERES DE ROTULAGEM, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 350GR. 

18 60 UN 

EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 300 GRAMAS. DE 1ª QUALIDADE, 

CONCENTRADO PURO (À BASE DE TOMATE, SAL E 

ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE), 

COR VERMELHO, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO, 

ISENTO DE PELES E SEMENTES. EMBALAGENS: 

EMBALAGEM CARTONADA "LONGA VIDA" (TETRA 

PAK), LATA OU SACHET. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

     5,75 

19 60 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO - PACOTE 01KG - PRODUTO 

COMPOSTO DE 100% DE FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL PARA CONSUMO, OBTIDO ATRAVÉS DA 

MOAGEM DE TRIGO E ENRIQUECIDO COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO. CONTEM GLÚTEN. 

     4,79 

20 36 UN 

FERMENTO QUÍMICO: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE 

BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

NOCIVA. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G 

DO PRODUTO.  PRAZO DE VALIDADE 06 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

     4,41 
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21 60 PACOTE 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO E SEM 

CARCAÇA - CONGELADO, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 700 GRAMAS 

     16,32 

22 36 KG 

FILÉ DE TILÁPIA: 1ª QUALIDADE, SEM PELE, SEM 

COURO ESPINHAS OU ESCAMAS, IN NATURA, 

CONGELADO EM PACOTES DE 1KG, COM VALIDADE 

DE 1 ANO E TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO DE NO 

MÍNIMO -18° C. PACOTES ACOMODADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 

E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. 

OS PACOTES DEVERÃO SER ROTULADOS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A DATA DE 

PROCESSAMENTO E VALIDADE, O Nº DE REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE E OS VALORES 

NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 

CONGELADO SOB REFRIGERAÇÃO 

     40,22 

23 48 UN 

KETCHUP - MOLHO PREPARADO DE KETCHUP 

TRADICIONAL. EMBALAGEM CONTENDO, 

APROXIMADAMENTE, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: 

ÁGUA, POLPA DE TOMATE, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 

CONDIMENTOS, ESPECIARIAS, ESPESSANTE INS 406 E 

CONSERVADOR INS 202. SEM GLÚTEN. NA 

EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. 

     8,45 

24 120 UN 
LEITE CONDENSADO - EM LATA OU CAIXA, 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 395G. 
     6,26 

25 87 CAIXA 

LEITE LÍQUIDO INTEGRAL - CAIXA COM 12 LITROS. 

HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO AO PROCESSO DE 

ULTRA PASTEURIZAÇÃO, ESTERILIZADO (UHT), LONGA 

VIDA, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. TER REGISTRO NO 

MA E/OU MS.  EMBALAGEM CARTONADA "LONGA 

VIDA" (TETRA PAK). PRIMÁRIA: U.H.T. (DO INGLÊS 

ULTRA HIGH TEMPERATURE), HERMETICAMENTE 

FECHADAS. SECUNDÁRIA:  EMBALAGEM DE 

MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 

QUALIDADE DO PRODUTO. A ROTULAGEM DEVE 

     56,54 
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ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 

REFERÊNCIA: NINHO, BATAVO, ELEGÊ OU SIMILAR. 

26 53 FRASCO 

MAIONESE. PRODUTO CREMOSO EM FORMA DE 

EMULSÃO ESTÁVEL, ÓLEO EM ÁGUA, PREPARADO A 

PARTIR DE ÓLEO (S) VEGETAL (IS), ÁGUA E OVOS 

PODENDO SER ADICIONADO DE OUTROS 

INGREDIENTES DESDE QUE NÃO DESCARACTERIZEM 

O PRODUTO. O PRODUTO DEVE SER ACIDIFICADO. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.  EMBALAGEM 

DEVERÁ SER EM POTE PLÁSTICO DE 500GRAMAS, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

Nº DE LOTE 

     8,67 

27 72 UN 

MANTEIGA TIPO EXTRA COM SAL - EMBALAGEM 

C0M 200 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

     11,72 

28 100 POTE 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 

500 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 

REFRIGERADO, PRODUZIDO A PARTIR DE ÓLEOS 

VEGETAIS, LÍQUIDOS E HIDROGENADOS, COM SAL, 

LECITINA DE SOJA, ÁCIDO LÁTICO, SORBATO DE 

POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO E 

BHT, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, COM 75% A 80% DE 

LIPÍDIOS, VITAMINADA E CREMOSA. EMBALAGEM DE 

POLIETILENO CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

     7,03 

29 5 UN 

MELADO DE CANA - PRODUZIDO COM CANA DE 

AÇUCAR, CONSERVANTES E BENZOATO DE SÓDIO, 

SEM GLUTEN. EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 400 

GRAMAS. 

     18,48 

30 36 PACOTE 
MILHO PARA PIPOCA - PACOTE COM 500G. GRUPO 

DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1. 
     4,15 

31 120 UN MILHO VERDE EM CONSERVA - INGREDIENTES: 

MILHO, ÁGUA E SAL, SEM CONSERVANTES. 
     3,28 
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CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, RESISTENTE, VEDADA 

HERMETICAMENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

01 ANO A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: PESO LÍQUIDO DE, NO MÍNIMO, 280 

GRAMAS E PESO DRENADO DE, NO MÍNIMO, 170 

GRAMAS. 

32 10 UN 

MORTADELA - EMBALAGEM 1KG - COMPOSTA DE 

CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTARES, APRESENTANDO NO MÁXIMO 10% DE 

CUBOS DE TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. SABORES: MISTURA 

CARNE SUÍNA E BOVINA OU DE FRANGO. 

     13,24 

33 60 UN 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

100% NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO, 

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6 MG KOH/G, ISENTO DE 

GORDURAS TRANS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 

TEREFTALADO (PET), ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 

900ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 

REFERÊNCIA: SOYA, PRIMOR, LEVE, LIZA OU SIMILAR 

     7,41 

34 120 DUZIA 

OVOS DE GALINHA - EMBALAGEM EM DÚZIA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 

20 DIAS ATÉ A SUA VALIDADE 

     9,56 

35 36 PACOTE 

POLVILHO AZEDO: FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE 

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  EMBALAGEM: PACOTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1KG 

     14,59 

36 370 UN 
PRESUNTO SUÍNO COZIDO FATIADO, RESFRIADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 180 GRAMAS - COM IDENTIFICAÇÃO DO 

     7,28 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 44 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM REGISTRO NO MA OU 

MS. 

37 524 UN 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, RESFRIADO, INTERFOLHADO. 

EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 150 GRAMAS - 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 

REGISTRO NO MA OU MS 

     7,96 

38 152 UN 
REFRIGERANTE DE GUARANÁ, EMBALAGEM DE 2 

LITROS 
     7,70 

39 142 UN 
REFRIGERANTE TIPO COLA, EMBALAGEM DE 2 

LITROS 
     8,77 

40 60 PACOTE 

SALSICHA TIPO HOT DOG. APRESENTAÇÃO: VALOR 

EM QUILO, ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTES EMBALADAS À VÁCUO DE 500GR. 

CARACTERÍSTICAS: COM TEORES REDUZIDOS DE 

GORDURA. EMBALAGEM CONTENDO O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 

EMBALAGEM, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. 

PRODUTO ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM O NOME E ENDEREÇO 

DO ABATEDOURO. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 

REFRIGERADO OU CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO OU 

PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA ANORMAL, 

COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA 

     9,03 

41 60 KG 

SOBRECOXA DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

SEM OSSO, EMBALADA EM PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM EMBALAGENS 

COM, NO MÁXIMO, 1 KG, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

     20,57 
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PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

    

As informações dispostas nos itens da tabela acima, referem-se ao fornecimento dos itens acima que 
poderão ser adquiridos durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.  
  
 Os preços acima mencionados tratam-se do máximo valor unitário para apresentação de propostas 
no presente processo licitatório. 
 
O prazo de duração da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, equivalendo-se para tanto o contrato administrativo, conforme o artigo 84, da Lei 
14.133/2021: 
 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, uma vez que se trata de produtos 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais no mercado. 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, conforme disposto Decreto nº 
6770/2023. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
O objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratada deverá respeitar as especificações de cada item, assim como em relação ao tempo e 
modo necessários, conforme disposição do Termo de Referência. 
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A contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de habilitação 
previstos no Edital, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços.  
 
A contratada deverá explorar ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
Não será permitida a subcontratação de quaisquer serviços objeto desta contratação. 
 
O Contrato/ Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, se for de interesse de ambas as partes, 
por igual período, desde que comprovado preço vantajoso à administração pública, com base no 
artigo 84 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 
Convém citarmos que as especificações apresentadas no Termo de Referência servirão para 
determinar um padrão mínimo de qualidade exigido, o que acarretará no aceite de produtos e 
materiais considerados aptos ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores. 
 
A contratada deverá possuir e manter durante toda a execução do Contrato/Ata equipe técnica 
devidamente qualificada, capaz e treinada ao fornecimento dos itens licitados.  
 
A contratada deverá fornecer todos os meio e materiais necessários para a entrega dos itens licitados.  
 
A contratada se obriga a manter em dia sua obrigação de funcionamento perante os órgãos 
ambientais competentes, quando necessário. 
 
Deve estar incluído no preço todo o material e/ou insumos, bem como frete/transporte, tributos 
e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação relacionada ao presente. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
As aquisições dos produtos objeto desse processo serão adquiridos conforme necessidade da 
Administração Direta e Indireta do Município de Timbó. 
 
O Setor/ Secretaria solicitante emitirá Ordem de Compra, indicando o quantitativo de cada item que 
será comprado, e enviará para o e-mail da licitante, informado na proposta de preços. 
 
É de responsabilidade da licitante manter atualizado os seus dados cadastrais. 
 
A empresa deverá entregar os produtos nos endereços informados na Ordem de Compra, 
responsabilizando-se por todo ônus referente à entrega dos produtos no local solicitado. 
 
Considerando que os produtos alimentícios serão utilizados por diversos fundos e secretarias do 
Município, o local de entrega poderá sofrer variações no decorrer da vigência da Ata de Registro de 
Preços. Por esta razão, os locais de entrega exatos serão indicados na Ordem de Compra.  
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O Município não se responsabilizará pelo transporte dos itens/bens até o local onde a Secretaria 
determinou a entrega. 
 
Fica vedado a contratada entregar produto diverso do constante na Ordem de Compra. 
 
Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, também, descarregar, armazenar 
os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 
 
A Contratada deverá entregar os produtos em ótima qualidade, em acordo com as especificações, em 
perfeitas condições para serem utilizadas nos espaços atendidos pelo serviço no Município de Timbó.  
 
Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega. Os produtos deverão ser 
entregues em perfeitas condições de conservação para consumo humano. 
 
A contratada responderá por eventuais danos causados aos itens/bens, quando resultantes de dolo 
ou culpa sua ou dos seus colaboradores. 
 
 
PRAZO DE ENTREGA:  
 
Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do envio da 
Ordem de compra.   
 
Justifica-se o prazo acima, uma vez que o Município não possui um local adequado para 
armazenamento e guarda dos produtos, impossibilitando, desta forma, manter um grande estoque 
dos produtos, especialmente, as carnes.     
 
Os prazos poderão ser prorrogados diante da necessidade apresentada pela CONTRATADA e somente 
se aceito pelo Município. 
 
 
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma unitária, no ato da entrega, por servidor 
designado pela entidade solicitante responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constante no Termo 
de Referência.  
 
O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento provisório, para verificação do cumprimento e 
qualidade do serviço prestado e, consequentemente, aceitação, o que se dará no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas contatados a partir do recebimento dos serviços.  
 
Em caso de recusa ou reprovação dos itens/bens, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo 
de 48hrs (quarenta e oito horas).   
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta entrega dos itens.  
 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES: 
 
Das obrigações mínimas da CONTRATADA 
 
1) Fornecer os itens na forma ajustada, sujeitando-se à vistoria e aferição da qualidade pelo 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades previstas em lei; 

2) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 

funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias 

decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual; 

3) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato/ ata de registro de preços, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

4) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 

irregularidades cometidas na execução do Contrato; 

5) Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas 

à segurança e medicina do trabalho; 

6) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou 

terceiros, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

7) São de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do contrato, 

tais como, materiais, mão de obra, maquinário, equipamentos, instrumentos, seguros de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos 

relativamente ao fornecimento dos serviços e aos seus empregados; 

8) Demais obrigações e responsabilidades previstas no edital e na Lei 14.133/2021. 

 
  
Das obrigações mínimas da CONTRATANTE 
 
1) Empenhar os valores correspondentes e proceder aos pagamentos, conforme pactuado no 

Contrato;  

2) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto;  

3) Fiscalizar a execução do objeto, através do responsável fiscal do contrato, na forma prevista pela 

Lei 14.133/2021;  

4) Emitir a respectiva Ordem de Compra para que a contratada proceda à efetiva execução do objeto;  

5) Dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato;  



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 49 

6) Fornecer informações úteis e necessárias para a perfeita prestação dos serviços com vistas à 

execução do objeto deste contrato;  

7) Demais obrigações e responsabilidades previstas no edital e na Lei 14.133/2021. 

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 6770/2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
As comunicações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, por meio de 
email e whatsapp, informados pela CONTRATADA no preâmbulo deste contrato, que se 
responsabilizará por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração. 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado no Edital 
e/ou Termo de Referência (ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)), para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção. 
 
O(s) fiscal(is) informará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso. 
 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
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O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
O gestor do contrato a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento. 
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento definitivo e após a apresentação pela licitante da Nota Fiscal, respeitando o calendário 
de pagamentos definido pela Administração.  
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo licitante na proposta de preço.  
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
As descrições dos produtos nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes na Ordem 
de Compra. 
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Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente 
vencedora. 
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, e o tipo de comparação será por ITEM, com fundamento no art. 6°, inciso XLI e art. 28, inciso 
I, da Lei n° 14133/2021, do Decreto nº 6.770/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste instrumento. 
 
A aquisição/contratação ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
O modo de disputa será o ABERTO.  
 
As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme segue:  
 
Quanto à regularidade jurídica:  
 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá apresentar 
declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os benefícios 
da Lei Complementar 123/2006;  
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais;  
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; e. Certidão de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor.  
 
Os critérios de HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pelo fornecedor são os 
seguintes:  
 
a) Quanto à regularidade econômico-financeira: Certidão Negativa de Falência, Concordata ou 
Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de 
validade. 
 
a.1) Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação 
 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos que deverão ser utilizados em decorrência da aquisição dos referidos serviços estarão 
vinculados à seguinte dotação orçamentária. 
 
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES – Ref. 413 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – Ref. 105,153,163 
FUNDO M. DE REEQ. E MELHORIA DA POLICIA MILITAR DE TIMBÓ – Ref. 432 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização da execução contratual será efetuada por cada Secretaria Requisitante por meio de 
fiscais indicados abaixo e a gestão do contrato será realizada pelo servidor Lucas Eduardo Maus, 
designado pela Portaria n° 764/2025: 
 
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES – ANDERSON EDUARDO PEDRELLI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – ADRIANA FERREIRA LEITE DA ROCHA BLOEDORN e 

MATHEUS COSTA CERNADAS 
FUNDO M. DE REEQ. E MELHORIA DA POLICIA MILITAR DE TIMBÓ - MARCUS VINICIUS DOS SANTOS 
 

Timbó, 03 de novembro de 2025.  
 

Barbara Hochheim 
Aux. De Serviços Administrativos 

 
 

APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 
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Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por 
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-
la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 
 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 
O CBMSC de Timbó desempenha, dentre outras atividades, o atendimento administrativo e 
atendimento operacional, com foco no cidadão, fundamentado na premissa da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, no Art. 108. Dentro dessa perspectiva, muitos itens e materiais são 
utilizados na composição interna de manutenção de uma edificação de bombeiros, contemplando 
itens que englobam gêneros alimentícios. Como os serviços prestados pelo CBMSC são de escala 
operacional de 24 horas ininterruptas, em regime de plantão, existe a necessidade de fornecimento 
de alimentação para os bombeiros que estão trabalhando. Dentro do escopo da organização do 
plantão do militar estadual, o Governo de Santa Catarina prevê o fornecimento de quatro refeições 
diárias, nas escalas de 24 horas, sendo elas: almoço, lanche da tarde, jantar e café da manhã do dia 
seguinte. Dessa forma, a aquisição desse tipo de elemento servirá para suprir essa necessidade de 
provimento de alimentação para os bombeiros militares e comunitários que trabalham nas 
instalações da 2ª Companhia do 3º Batalhão de Bombeiros Militar (BBM) de Timbó. Há alimentos que 
serão utilizados também em situações extremas de busca, resgate e socorro, locais nos quais não é 
possível preparar comida, portanto é preciso consumir um alimento pré-cozido ou pré-pronto. Tais 
alimentos serão utilizados em operações de enchentes, inundações, deslizamentos, entre outros 
desastres climáticos. 
 
O serviço de atenção psicossocial prestado no CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) 
compreende dentre outras atividades: atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de 
orientação, entre outros); atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de 
suporte social, entre outras). A Portaria 336 de 19 de fevereiro de 2002 dispõe em seu Art. 4.1.1 
alínea g “os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária, os assistidos 
em dois turnos (08 horas) receberão duas refeições diárias”. Diante disso faz-se necessário a 
aquisição de gêneros alimentícios para alimentação dos pacientes usuários do CAPS. 
 
A POLÍCIA MILITAR DE TIMBÓ (2ªCia/32ºBPM/7ºCRPM) desempenha diversas atividades, dentre elas 
o serviço administrativo, o qual visa a gestão da atividade policial militar, e, ainda desempenha 
atividades através de programas preventivos, com foco no cidadão, fundamentado na premissa da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, no Art. 107 - Preservação da ordem e da segurança 
pública, dentro dessa perspectiva, muitos itens e materiais são utilizados na composição interna de 
manutenção de uma edificação utilizadas pelos policiais, sendo necessário itens que englobam 
gêneros alimentícios a serem consumidos pelos policiais militares envolvidos nas atividades 
administrativas e preventivas durante seu turno de serviço e eventualmente por aqueles envolvidos 
em solenidades, formaturas, cursos, instruções e palestras. 
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A aquisição de gêneros alimentícios é necessária para o fornecimento adequado de alimentação 
saudável nos eventos organizados pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES ao longo dos próximos 
12 meses. Esses alimentos são fundamentais para garantir o bem-estar e o desempenho físico dos 
participantes, contribuindo para a promoção da saúde e a prática esportiva. O fornecimento 
contínuo e de qualidade é imprescindível para atender às demandas dos eventos, assegurando a 
eficiência na organização e evitando desabastecimentos. 
 
 
2. ALINHAMENTO COM PCA  

 
O objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto deste documento possui natureza comum devido à sua forma de execução, sendo os 
mesmos realizados por mais de uma empresa do ramo deste objeto.  
 
A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência nos itens que 
lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as exigências de 
especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 
 
Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os 
itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade 
ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, 
ficando o licitante obrigado a substituí-los no prazo de 48hrs (quarenta e oito horas), contados da 
data de recebimento da notificação, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução, 
sendo que o licitante deverá assumir os custos de devolução/frete desses produtos. 
 
Na proposta de preços devem estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, embalagem, 
transporte, carga e descarga. 
 
Os produtos deverão ser fornecidos durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços/ 
Contrato, assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para as obrigações 
decorrentes da Ata, substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o produto com avarias ou 
defeitos. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Serão de direta e 
exclusiva responsabilidade da licitante quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega dos 
produtos. 
 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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As quantidades foram determinadas com base na necessidade de cada órgão participante, em que 
foram informadas as quantidades necessárias de cada item para a utilização durante a vigência do 
Contrato/ Ata de Registro de Preços. 
 
Para estimar os preços, foram analisados os itens, quantidades e valores, conforme pesquisa de 
preço realizada pelo Setor de Compras do Município de Timbó. 
 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

1 120 UN 

ACHOCOLATADO EM PÓ OBTIDO PELA MISTURA DE: 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR REFINADO, 

EXTRATO DE MALTE E/OU MALTODEXTRINA, 

PODENDO CONTER SAL, LEITE EM PÓ E/OU SORO DE 

LEITE, VITAMINAS E MINERAIS, ALÉM DE OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE 

CARACTERIZEM O PRODUTO, AS QUAIS DEVEM SER 

MENCIONADAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO 

DE SOJA E DERIVADOS, EXCETO LECITINA DE SOJA, E 

DE FARINHAS E/OU ESPESSANTES NA SUA 

FORMULAÇÃO. NÃO DEVERÁ CONTER CORANTES E 

CONSERVADORES. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E 

SERÁ RECUSADA, A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU 

INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO 

PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO MESMO. 

O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM MÍNIMA 

DE 350 GRAMAS. MARCAS REFERÊNCIA:  MUKY, 

NESCAU, TODDY, CHOCO LEITE OU SIMILAR. 

     10,87 

2 128 PACOTE 

AÇÚCAR BRANCO REFINADO, DE PRIMEIRA, BRANCO, 

ESPECIAL PENEIRADO, ISENTO DE FERMENTAÇÕES, 

MATÉRIA TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 

E VEGETAIS. EMBALAGENS: PRIMÁRIA - POLIETILENO 

OU POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICA, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 1 KG; SECUNDÁRIA, 

CAIXA DE PAPELÃO OU TIPO FARDO. CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS REFERÊNCIA: 

DOÇURA, UNIÃO, CARAVELAS OU SIMILAR. OBS.: NÃO 

VALE PRAZO DE VALIDADE DA SAFRA E, SIM, O DO 

PRODUTO, A CONTAR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

     5,05 
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3 10 UN 

ADOÇANTE SACARINA, EMBALAGEM MÍNIMA DE 80 

ML, COMPOSTO DE: ÁGUA, SORBITOL, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS (CICLAMATO DE SÓDIO E 

SACARINA SÓDICA), CONSERVANTES (ÁCIDO 

BENZÓICO E METILPARBENO). 

     6,10 

4 36 PACOTE 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 

DO MILHO. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU 

CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, VEDADA, COM 500G. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

     6,15 

5 12 PACOTE 
ARROZ - PACOTE DE 05 KG. SUB-GRUPO: 

PARBOILIZADO,CLASSE LONGO FINO, TIPO 01. 
     20,07 

6 12 UN 

AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM, DE PRIMEIRA, 

PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5 G/100 G, COLORAÇÃO 

AMARELA ESVERDEADO, QUE POSSAM SER 

NOVAMENTE TAMPADAS APÓS ABERTA. 

EMBALAGENS: PRIMÁRIA - LATA, VIDRO OU PET, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 500ML. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 

REFERÊNCIA: CARBONELL, IBERO, GALLO, MONINI E 

FILIPPO BERIO OU SIMILAR 

     33,93 

7 24 KG 

BACON DE PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADO, COM 

FINA CAPA DE GORDURA, EM EMBALAGEM DE PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTES DE 01KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

     35,43 
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8 302 PACOTE 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - PACOTE COM, NO 

MÍNIMO, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE 

TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, SAL, ESTABILIZANTE, LECITINA 

DE SOJA. CONTENDO GLÚTEN. 

     6,27 

9 312 PACOTE 

BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER - PACOTE 

COM, NO MÍNIMO, 350 GRAMAS. ISENTO DE MOFO E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM CONSISTÊNCIA 

CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

     5,85 

10 10 PACOTE 

BOLACHA MAIZENA - PACOTE COM, NO MÍNIMO, 350 

GRAMAS. DEVERÁ SER FABRICADA A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 

MAL ASSADAS OU COM CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS.  CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  EMBALAGEM: SACO DE 

POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

LACRADO. PRAZO DE VÁLIDA DE MÍNIMO 10 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

     6,27 

11 24 CAIXA 
CALDO DE GALINHA - CAIXA COM 

APROXIMADAMENTE 57 GRAMAS. 
     4,20 

12 36 KG 

CARNE BOVINA DE MÚSCULO MOÍDA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM PACOTES DE 01 KG, CONGELADA. 

PEÇA DE CARNEBOVINA SEM OSSO, DEVERÁ ESTAR 

ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO: 

CARTILAGEM,GORDURA PARCIAL, 

NERVOS,TENDOES,COÁGULOS E NODOS 

LINFÁTICOS,COM NO MÁXIMO15% DE GORDURA E 3% 

DE ÁGUA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA,TRASNPARENTE E RESISTENTE,NÃO 

VIOLADA,SENDO QUE CADA EMBALAGEM DEVE 

CONTER 1 KG DE CARNE BOVINA E TER O SELO DE 

INSPEÇÃO DE CARNE NO SIP/SIE.PRAZO DE VALIDADE 

DE, NO MINÍMO, 04 MESES. 

     31,97 

13 10 CAIXA 
CHÁ - CAIXA COM 10 SACHÊS. SABORES: CIDREIRA, 

HORTELÃ, CAMOMILA, LARANJEIRA, ERVA-DOCE. 
     4,37 
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14 60 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO.  

APRESENTAÇÃO: VALOR EM QUILO, ENTREGUE 

CONGELADO, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 

RESISTENTES. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 

CONTENDO O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM, DATA DE VENCIMENTO 

E LOTE. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, COM O NOME E ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, E REGISTRO NO SIF. PRODUTO COM 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA 

     12,05 

15 24 KG 

COXÃO MOLE BOVINO - BIFE. APRESENTAÇÃO: VALOR 

EM QUILO, ENTREGUE EM BIFES SEM CAPA, EM 

EMBALAGENS ATÓXICAS TRANSPARENTES 

RESISTENTES. CARACTERÍSTICAS: PROVENIENTE DA 

ESPÉCIE BOVINA ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. SEM OSSO, CONTENDO NO MÁXIMO 

10% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, ROTULADO COM O 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 

DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, PESO 

LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

     38,32 

16 48 CAIXA 

CREME DE LEITE - ESTERILIZADO - EMBALAGEM 

LONGA VIDA COM APROXIMADAMENTE 200G. UHT 

HOMOGENEIZADO. INGREDIENTES: CREME DE LEITE, 

LEITE EM PÓ E ESTABILIZANTE. TEOR DE GORDURA: 

MÁXIMO 25%. 

     3,58 

17 60 UN 

DOCE DE FRUTAS DE 1ª QUALIDADE, SABORES UVA, 

MORANGO, GOIABA, FIGO OU BANANA. PRODUTOS 

ELABORADOS A PARTIR DE FRUTA (S), INTEIRA (S) OU 

EM PARTE (S) E OU SEMENTE (S), OBTIDOS POR 

SECAGEM E OU DESIDRATAÇÃO E OU LAMINAÇÃO E 

OU COCÇÃO E OU FERMENTAÇÃO E OU 

CONCENTRAÇÃO E OU CONGELAMENTO E OU 

OUTROS PROCESSOS TECNOLÓGICOS CONSIDERADOS 

SEGUROS PARA A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS.  

EMBALAGENS: POLIETILENO TEREFTALADO (PET), 

     6,75 
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COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE.  CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 350GR. 

18 60 UN 

EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 300 GRAMAS. DE 1ª QUALIDADE, 

CONCENTRADO PURO (À BASE DE TOMATE, SAL E 

ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE), 

COR VERMELHO, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO, 

ISENTO DE PELES E SEMENTES. EMBALAGENS: 

EMBALAGEM CARTONADA "LONGA VIDA" (TETRA 

PAK), LATA OU SACHET. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

     5,75 

19 60 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO - PACOTE 01KG - PRODUTO 

COMPOSTO DE 100% DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

PARA CONSUMO, OBTIDO ATRAVÉS DA MOAGEM DE 

TRIGO E ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 

CONTEM GLÚTEN. 

     4,79 

20 36 UN 

FERMENTO QUÍMICO: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE 

BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

NOCIVA. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G 

DO PRODUTO.  PRAZO DE VALIDADE 06 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

     4,41 

21 60 PACOTE 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO E SEM 

CARCAÇA - CONGELADO, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 700 GRAMAS 

     16,32 

22 36 KG 

FILÉ DE TILÁPIA: 1ª QUALIDADE, SEM PELE, SEM 

COURO ESPINHAS OU ESCAMAS, IN NATURA, 

CONGELADO EM PACOTES DE 1KG, COM VALIDADE DE 

1 ANO E TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO DE NO 

MÍNIMO -18° C. PACOTES ACOMODADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

     40,22 
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ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 

QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. OS 

PACOTES DEVERÃO SER ROTULADOS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A DATA DE 

PROCESSAMENTO E VALIDADE, O Nº DE REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE E OS VALORES NUTRICIONAIS. 

O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADO 

SOB REFRIGERAÇÃO 

23 48 UN 

KETCHUP - MOLHO PREPARADO DE KETCHUP 

TRADICIONAL. EMBALAGEM CONTENDO, 

APROXIMADAMENTE, 350 GRAMAS. INGREDIENTES: 

ÁGUA, POLPA DE TOMATE, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 

CONDIMENTOS, ESPECIARIAS, ESPESSANTE INS 406 E 

CONSERVADOR INS 202. SEM GLÚTEN. NA 

EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. 

     8,45 

24 120 UN 
LEITE CONDENSADO - EM LATA OU CAIXA, 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 395G. 
     6,26 

25 87 CAIXA 

LEITE LÍQUIDO INTEGRAL - CAIXA COM 12 LITROS. 

HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO AO PROCESSO DE 

ULTRA PASTEURIZAÇÃO, ESTERILIZADO (UHT), LONGA 

VIDA, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. TER REGISTRO NO MA 

E/OU MS.  EMBALAGEM CARTONADA "LONGA VIDA" 

(TETRA PAK). PRIMÁRIA: U.H.T. (DO INGLÊS ULTRA 

HIGH TEMPERATURE), HERMETICAMENTE FECHADAS. 

SECUNDÁRIA:  EMBALAGEM DE MERCADO QUE 

PRESERVE A INTEGRIDADE E QUALIDADE DO 

PRODUTO. A ROTULAGEM DEVE ATENDER A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS REFERÊNCIA: NINHO, 

BATAVO, ELEGÊ OU SIMILAR. 

     56,54 

26 53 FRASCO 

MAIONESE. PRODUTO CREMOSO EM FORMA DE 

EMULSÃO ESTÁVEL, ÓLEO EM ÁGUA, PREPARADO A 

PARTIR DE ÓLEO (S) VEGETAL (IS), ÁGUA E OVOS 

PODENDO SER ADICIONADO DE OUTROS 

INGREDIENTES DESDE QUE NÃO DESCARACTERIZEM O 

PRODUTO. O PRODUTO DEVE SER ACIDIFICADO. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.  EMBALAGEM 

     8,67 
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DEVERÁ SER EM POTE PLÁSTICO DE 500GRAMAS, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E Nº 

DE LOTE 

27 72 UN 

MANTEIGA TIPO EXTRA COM SAL - EMBALAGEM C0M 

200 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 

     11,72 

28 100 POTE 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 

REFRIGERADO, PRODUZIDO A PARTIR DE ÓLEOS 

VEGETAIS, LÍQUIDOS E HIDROGENADOS, COM SAL, 

LECITINA DE SOJA, ÁCIDO LÁTICO, SORBATO DE 

POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO E 

BHT, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, COM 75% A 80% DE 

LIPÍDIOS, VITAMINADA E CREMOSA. EMBALAGEM DE 

POLIETILENO CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

     7,03 

29 5 UN 

MELADO DE CANA - PRODUZIDO COM CANA DE 

AÇUCAR, CONSERVANTES E BENZOATO DE SÓDIO, 

SEM GLUTEN. EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 400 

GRAMAS. 

     18,48 

30 36 PACOTE 
MILHO PARA PIPOCA - PACOTE COM 500G. GRUPO 

DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1. 
     4,15 

31 120 UN 

MILHO VERDE EM CONSERVA - INGREDIENTES: 

MILHO, ÁGUA E SAL, SEM CONSERVANTES. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, RESISTENTE, VEDADA 

HERMETICAMENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 01 

ANO A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: PESO LÍQUIDO DE, NO MÍNIMO, 280 

GRAMAS E PESO DRENADO DE, NO MÍNIMO, 170 

GRAMAS. 

     3,28 

32 10 UN MORTADELA - EMBALAGEM 1KG - COMPOSTA DE 

CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
     13,24 
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ALIMENTARES, APRESENTANDO NO MÁXIMO 10% DE 

CUBOS DE TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. SABORES: MISTURA 

CARNE SUÍNA E BOVINA OU DE FRANGO. 

33 60 UN 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

100% NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO, 

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6 MG KOH/G, ISENTO DE 

GORDURAS TRANS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 

TEREFTALADO (PET), ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 

900ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS 

REFERÊNCIA: SOYA, PRIMOR, LEVE, LIZA OU SIMILAR 

     7,41 

34 120 DUZIA 

OVOS DE GALINHA - EMBALAGEM EM DÚZIA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 

20 DIAS ATÉ A SUA VALIDADE 

     9,56 

35 36 PACOTE 

POLVILHO AZEDO: FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.  EMBALAGEM: PACOTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1KG 

     14,59 

36 370 UN 

PRESUNTO SUÍNO COZIDO FATIADO, RESFRIADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 180 GRAMAS - COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM REGISTRO NO MA OU 

MS. 

     7,28 

37 524 UN 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, RESFRIADO, INTERFOLHADO. 

EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 150 GRAMAS - COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 

     7,96 
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DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 

REGISTRO NO MA OU MS 

38 152 UN 
REFRIGERANTE DE GUARANÁ, EMBALAGEM DE 2 

LITROS 
     7,70 

39 142 UN REFRIGERANTE TIPO COLA, EMBALAGEM DE 2 LITROS      8,77 

40 60 PACOTE 

SALSICHA TIPO HOT DOG. APRESENTAÇÃO: VALOR EM 

QUILO, ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTES EMBALADAS À VÁCUO DE 500GR. 

CARACTERÍSTICAS: COM TEORES REDUZIDOS DE 

GORDURA. EMBALAGEM CONTENDO O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM, 

DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO ROTULADO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM O 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM VEÍCULO REFRIGERADO OU 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, 

EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 

ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 

PÚTRIDA 

     9,03 

41 60 KG 

SOBRECOXA DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

SEM OSSO, EMBALADA EM PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM EMBALAGENS 

COM, NO MÁXIMO, 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

     20,57 

 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Em conformidade com o art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de 
mercado para análise das alternativas disponíveis e justificativa técnica e econômica da solução a ser 
contratada.  
 
Diante das necessidades apontadas neste estudo e do objeto a ser contratado, verifica-se que a única 
forma de atendimento é através da contratação de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade 
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seja compatível com o objeto pretendido. 
 
O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 
seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado. Por se tratar de aquisição de 
itens comuns, facilmente encontradas no mercado não há muitas opções de mercado diferenciadas 
para essa aquisição.  
 
Ademais, no que se refere à modalidade/ procedimento auxiliar, opta-se por realizar através do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
 
A modalidade de pregão eletrônico é obrigatória nos casos em que serão adquiridos bens, ou 
contratados serviços de caráter comum, conforme determina o inciso XLI, do artigo 6º, da Lei 
14.133/2021. 
 
O sistema de registro de preços é a ferramenta que melhor se encaixa para abertura do presente 
procedimento licitatório, visto que a municipalidade não tem como prever a quantidade exata dos 
itens a serem adquiridos. Desta forma, utilizando-se para lançar quantidades por estimativa, e deixá-
las disponíveis para futuras e eventuais solicitações.  
 
Por fim, objetivando a aquisição dos itens acima elencados, justifica- se a realização de procedimento 
licitatório, da modalidade de pregão eletrônico, do sistema de registro de preços, fundamentado no 
§5º, do artigo 82, da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa especializada para fornecimento 
dos itens, para o Município de Timbó.  
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
A contratação de empresa para fornecimento dos gêneros alimentícios destinados a atender as 
necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) do Município de 
Timbó, será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS.   
 
Para o requisito da contratação a empresa deverá preencher: habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
econômico-financeira.  
 
A aquisição dos itens se dará na medida exata em que surgirem as demandas do Município. Os 
serviços serão solicitados mediante Ordem de Compra. A contratada deverá fornecer/entregar os 
itens segundo as especificações e determinações do setor solicitante, devendo dar à Administração 
ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, sugerindo as medidas de 
correção. Deverá prestar com pontualidade os serviços solicitados, obrigando-se em caso de 
qualquer impedimento, a providenciar a entrega dos materiais, ficando de tal modo convencionado 
que, em nenhuma hipótese, a entrega deixará de ser realizada na forma estabelecida.   
 
A empresa assume a integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 
decorrentes do fornecimento dos bens.  
 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO  
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De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso.  
 
O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não 
ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, razão 
pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame.  
 
Verifica-se que o parcelamento em lotes ou itens autônomos do objeto é a regra e o agrupamento 
em lote é a exceção, que deve ser previamente justificada no processo administrativo.  
 
As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
Nesse sentido, nesta aquisição optou-se pelo parcelamento do objeto, composto de itens com 
características específicas dos gêneros alimentícios.     
 
Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando 
propiciar a ampla participação de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que seus itens 
atendem as condições de oferta de mercado. 
 
 
8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
O uso dos gêneros alimentícios para promoção das refeições representa economia de grande monta 
para o setor público, além de inviabilizar o desperdício deles. 
 
A promoção das necessidades básicas do ser humano faz parte da pirâmide de prioridades da 
Administração Pública, sendo que se encontra na base da pirâmide. Assim, o atendimento dessas 
necessidades gera um ambiente organizacional mais efetivo e promove o bem-estar do local. 
 
Enfim, para atingimento de melhores resultados, com a efetividade do serviço público, a oferta de 
condições básicas de alimentação constitui uma obrigação por parte do órgão público. 
 
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 
Por se tratar de item de fácil uso e manuseio, previamente à celebração da Ata de Registro de 
Preços/ Contrato, necessário apenas realizar a capacitação interna dos servidores envolvidos, bem 
como a devida instrução de uso e cuidado dos gêneros alimentícios, inclusive quanto ao cuidado de 
conservação desses. 
 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
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Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem 
relação/afinidade com o objeto a ser contratado. 
 
 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
A empresa contratada deverá cumprir os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, conforme as normas de proteção ao meio ambiente.  
 
Ela será responsável por garantir a correta destinação de todos os resíduos produzidos durante o 
fornecimento dos materiais.  
 
 
12.  POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e 
na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 
contratação é viável através de pregão eletrônico com registro de preços, e atendendo aos padrões e 
preços de mercado.  
 

Timbó, 03 de novembro de 2025. 
 
 

Barbara Hochheim 
Aux. De Serviços Administrativos 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2026 
 
 
CONTRATANTE:  
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ nº 11.422.955/0001-53, 

localizado na Rua Aracaju, nº 60, Centro, na cidade de Timbó/SC, representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Eustáquio Sérgio de Ataíde Ferreira; da Fundação Municipal de Esportes - 

FME, CNPJ nº 86.843.596/0001-07, localizado na Rua Julius Scheidemantel, s/nº, Centro, na cidade 

de Timbó/SC, representado pelo Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, o Sr. 

Marcelo Maas e do Fundo de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó, CNPJ nº 

24.364.735/0001-62, localizado na Avenida Getúlio Vargas n.º 700, Centro, na cidade de Timbó/SC, 

representado pelo Secretário da Fazenda e Administração, o Sr. Thomaz Henrique Nogueira 

Campregher; 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  
 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° ________, com 
sede na __________________________ n°_____, bairro ________, na cidade de __________ - 
_____, email ________________________, whatsapp _________________, neste ato representada 
por ______________________________, portador do CPF n° ____________, residente de 
domiciliado na __________________________ n° ______, bairro ________, na cidade de _________ 
- ____.  
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a aquisição constante do objeto do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 13/2026 PMT mediante o 
disposto na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que 
seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES) DO MUNICÍPIO DE 

TIMBÓ, conforme itens previstos na CLÁUSULA SEGUNDA desta Ata.  

 
A entrega/execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 
anexo do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 13/2026 PMT e demais anexos que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
 
O registro de preços não obrigará o MUNICÍPIO a contratar em sua totalidade, sendo que as 
contratações se darão de acordo com a demanda do MUNICÍPIO, podendo ser de forma parcelada, 
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
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espécie às empresas detentoras, ou ainda cancelar a Ata nas hipóteses legalmente previstas, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa.  
 
Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital 
de Pregão Eletrônico SRP n° 13/2026 PMT, Termo de Referência, seus anexos e todos os demais 
documentos referentes ao objeto do referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
Conforme proposta final da empresa adjudicatária, o valor para fornecimento do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços ocorrerá conforme valor unitário abaixo discriminado:  
 
 

Item Quant. Unid Objeto / Serviço 
Preço Unitário 

Máximo R$ 

     

     

     

     

     

 
No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado no Termo de Referência e respectivo(s) contrato(s) e/ou instrumento(s) equivalente(s). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO no prazo de até 15 (quinze) dias após autorização e 
empenho, bem como após a entrega do objeto/prestação dos serviços, mediante apresentação da 
Nota Fiscal com aceite no verso. 
 
Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da 
CONTRATADA.  
 
O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 
Comercial. 
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A CONTRATADA deverá manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo 
comunicar o Setor de Compras acerca de qualquer alteração.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

As condições de entrega/execução estão dispostas no Termo de Referência constante do Edital de 
Pregão Eletrônico SRP n° 13/2026 PMT e anexos que fazem parte deste instrumento.  
 
Todo e qualquer fornecimento/execução de serviços fora do estabelecido no Termo de Referência 
obriga a CONTRATADA a refazer os serviços após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie).  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
 
O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços e/ou o instrumento equivalente deverá ser 
emitido/assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação e 
outros não previstos, desde que autorizados pelo MUNICÍPIO. 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços serão observadas quanto ao 
preço as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 13/2026 PMT e anexos, que a 
precederam e integram o presente instrumento. 
 
O fornecimento/execução dos serviços dos itens licitados somente poderá ser realizado pelas 
empresas que assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização/pedido 
da municipalidade. 
 
No caso da impossibilidade da entrega do objeto/execução de serviços licitado pelo primeiro 
classificado a municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim 
sucessivamente. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do objeto com as exigências contratuais; 
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b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do IPCA- índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar com a apresentação dos seguintes documentos o aumento ou 
redução do preço, tudo condicionado à análise pela Administração: 
 
- Notas Fiscais ou equivalentes da época da proposta (mínimo de 3 notas fiscais/documentos 
equivalentes) e da data do pedido (mínimo 3 notas fiscais/documentos equivalentes); 
 
- Planilha de custos que demonstre de forma detalhada a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.   
 
Serão indeferidos de forma sumária, obrigando o fornecedor a cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, os pedidos desacompanhados da documentação acima descrita (mínimo de 3 notas 
fiscais/documentos equivalentes da época da proposta, mínimo de 3 notas fiscais/documentos 
equivalentes data do pedido e planilha de custo detalhada). 
 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, na forma 
deste edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 30 dias 
após seu protocolo.  
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Havendo análise favorável do pleito, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro será 
concedida a partir da data do protocolo do pedido.  
 

DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico – Registro de Preços 
e anexos; 

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 
adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 

c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço); 

d) Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
e) Fornecer e arcar com as despesas relativas a embalagem, seguro e transporte dos produtos 

até o local de entrega;  
f) Entregar o produto em embalagens originais, rotuladas pelo fabricante, com selo de 

identificação da conformidade, prazo de validade do produto; 
g) Fornecer os materiais de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), e Portarias do INMETRO, quando aplicáveis; 
h) Proceder as entregas dos produtos nos prazos e locais indicados na ordem de compra;  
i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o Termo de Referência 

imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos 
os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie); 

j) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao 
Setor de Compras acerca de qualquer alteração; 

k) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do 
objeto da licitação, bem como a observações às normas técnicas; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), ficando 
a contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

m) Atender aos chamados do MUNICÍPIO, durante todo o período do edital, no prazo estipulado 
neste termo, sem prejuízo das demais obrigações; 

n) Sanar, imediatamente, quaisquer irregularidades durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, apontadas pelos do MUNICÍPIO; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E USUÁRIOS DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

a) Comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto; 

b) Rejeitar no todo ou em parte os serviços que a CONTRATADA a executar fora das 
especificações do Edital; 
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c) Verificar o cumprimento dos prazos estipulados nas ordens de compra; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais;  
e) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
f) Comunicar imediatamente à contratada, qualquer irregularidade observada no 

funcionamento dos veículos e máquinas; 
g) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo livre 

acesso aos veículos e máquinas, quando solicitado pela contratada ou por seus empregados, 
em serviço. Inclusive conduzir, quando necessário, os técnicos da CONTRATADA, às garagens 
dos Órgãos participantes.  

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA observadas as condições e prazos definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A entrega do produto/execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo MUNICÍPIO, por intermédio da(o) ______________________, que acompanhará a 
entrega do objeto/execução dos serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à 
CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, bem como executará 
todas as atribuições constantes do Decreto n° 6770/2023.  
 
O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  
 
O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) o 
fato imediatamente ao gestor do contrato/Ata.  
 
O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato/Ata, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  
 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
O gestor do contrato/Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
O gestor do contrato/Ata a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
objeto, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  
O gestor do contrato/Ata acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato/Ata, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
O gestor do contrato/Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
O gestor do contrato/Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas na 
Lei n° 14.133/2021, no Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e anexos, as seguintes 
sanções: 
 

a) advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

b) multa no percentual de 20% sobre o valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente, nos 
casos de incidência nas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

b.1) O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, no percentual de 0,5% do valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente por dia 
de atraso.  
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c) impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do art. 155, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de 6 (seis) anos. 

 
Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  
 
Os débitos da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 
créditos devidos pelo MUNICÍPIO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da cobrança 
judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   
 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 
apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 
esta Ata, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  
 
As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos à CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, 
o que esta última expressamente autoriza. 
 
O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 
 
A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a LICITANTE ou a CONTRATADA para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 
 
A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º do 
art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
 
A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.  
 
Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 
ficando a CONTRATADA responsável por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços, Aviso de Contratação Direta, Termo de 
Referência e demais anexos; 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
IV – Por razões de interesse público, demonstradas e justificadas pela Administração.  
 
O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço, com antecedência de 30 
(trinta) dias, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
À presente Ata de Registro de Preços, inclusive quanto aos casos omissos, serão aplicáveis as 
disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023 e demais 
preceitos de direito público e, supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, nos termos do art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão da contratação firmada, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 PMT Página 76 

 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
 
O MUNICÍPIO deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DO FORO 
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Para dirimir questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Timbó – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Timbó, _____ de _______de 20___.  
 
EMPRESA: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME LEGÍVEL: _______________________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
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DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 

 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2026 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2026 
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Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
  
Informações bancárias: 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário 

1 120 UN ACHOCOLATADO EM PÓ OBTIDO PELA MISTURA DE: 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR REFINADO, EXTRATO 
DE MALTE E/OU MALTODEXTRINA, PODENDO CONTER 
SAL, LEITE EM PÓ E/OU SORO DE LEITE, VITAMINAS E 
MINERAIS, ALÉM DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE CARACTERIZEM O 
PRODUTO, AS QUAIS DEVEM SER MENCIONADAS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SOJA E DERIVADOS, 
EXCETO LECITINA DE SOJA, E DE FARINHAS E/OU 
ESPESSANTES NA SUA FORMULAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
CONTER CORANTES E CONSERVADORES. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA, A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE 
EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO MESMO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM MÍNIMA DE 350 GRAMAS. 
MARCAS REFERÊNCIA: MUKY, NESCAU, TODDY, CHOCO 
LEITE OU SIMILAR. 
 

... 

2 128 PACOTE AÇÚCAR BRANCO REFINADO, DE PRIMEIRA, BRANCO, 
ESPECIAL PENEIRADO, ISENTO DE FERMENTAÇÕES, 
MATÉRIA TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. EMBALAGENS: PRIMÁRIA - POLIETILENO OU 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICA, ORIGINAL 
DO FABRICANTE, DE 1 KG; SECUNDÁRIA, CAIXA DE 
PAPELÃO OU TIPO FARDO. CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. MARCAS REFERÊNCIA: DOÇURA, UNIÃO, 

... 
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CARAVELAS OU SIMILAR. OBS.: NÃO VALE PRAZO DE 
VALIDADE DA SAFRA E, SIM, O DO PRODUTO, A CONTAR 
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 
 

3 10 UN ADOÇANTE SACARINA, EMBALAGEM MÍNIMA DE 80 ML, 
COMPOSTO DE: ÁGUA, SORBITOL, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS (CICLAMATO DE SÓDIO E SACARINA 
SÓDICA), CONSERVANTES (ÁCIDO BENZÓICO E 
METILPARBENO). 
 

... 

... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, bem como o prazo de garantia mínimo 
estabelecido, quando for o caso, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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